
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
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DIRETORIA DO CAMPUS TIMÓTEO 
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 23062.037652/2022-94Nº do Protocolo:
Timóteo-MG, 26 de julho de 2022.

A DIRETORA-ADJUNTA DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE
MINAS GERAIS – CAMPUS TIMÓTEO, SILVÂNIA APARECIDA DE FREITAS SOUZA,
matrícula SIAPE 1214839, nomeada por meio da Portaria DIR nº 83 - GDG, de 02 de fevereiro
de 2022, publicada no Boletim de Serviço e Pessoal do CEFET-MG nº 05, de 04 de fevereiro
de 2022, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Anular a Portaria DTIM 07/2018, que determina início e fim dos horários de aulas naArt.1º. 
Unidade Timóteo para a Educação Profissional e Técnica de Nível Médio.

Esta portaria entra em vigor nesta data.Art. 2º. 

Publique-se e cumpra-se.

(Assinado digitalmente em 26/07/2022 18:40)
SILVANIA APARECIDA DE FREITAS SOUZA

DIRETOR ADJUNTO - SUBSTITUTO

DCTM (11.63)
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